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2 CERTIFICADO DE AUDITORIA DE GESTÃO N° 001/2015 

Processo Administrativo n° 12.696/2015 

Unidades auditadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2014 

Senhor Secretário de Controle Interno, 

O presente documento tem por objetivo avaliar os atos de gestão dos agentes 

constantes do rol de responsáveis, consolidando as informações atinentes à Vara da 

Infância e da Juventude, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2014, conforme 

disposições contidas nas normas expedidas pelo Tribunal de Contas da União - Instrução 

Normativa n°63/2010 e Decisão Normativa n° 140/2014. 

As auditorias realizadas para subsidiar a elaboração do Relatório de Auditoria 

de Gestão tiveram como escopo os conteúdos previstos no Quadro 1 do Anexo IV da 

Decisão Normativa TCU n° 140/2014. 

Para a definição do escopo da auditoria e da extensão dos procedimentos 

aplicados foram utilizados métodos de amostragem não estatística, com base na seleção 

direta, cujos critérios foram fundamentados na experiência em trabalhos anteriores e no 

conhecimento dos controles internos avaliados, ponderando-se o tempo, os recursos 

humanos e os materiais disponíveis. Além disso, o risco avaliado baseou-se na 

materialidade e na relevância da matéria. 

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis ao Setor 

Público Federal, expressas na Resolução CNJ n.171 de 1° de março de 2013. 

A metodologia empregada na coleta, tratamento e apreciação dos dados na 

auditoria contemplou: verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e 
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regulamentos aplicáveis às diversas áreas e atividades examinadas; análise documental; 

aplicação de questionários e roteiros de verificação; além de entrevistas e consultas a 

sistemas informatizados como o SPIUnet, SIAFI e SISACNet, conferência de cálculos, 

inspeção física e exame de registros. 

Em todo o processo de confecção do Relatório de Auditoria de Gestão/2014 

não foram encontradas limitações ao trabalho da equipe de auditoria que viessem a 

comprometer o bom andamento dos trabalhos, assim como prejudicar as conclusões 

encontradas. 

Para conclusão da avaliação da gestão foram consideradas também as 

atividades de acompanhamento da gestão na forma de controle prévio e concomitante, 

bem como o monitoramento das recomendações oriundas das auditorias e análises 

realizadas pela Secretaria de Controle Interno. 

Ante o exposto, com fundamento no Relatório de Auditoria de Gestão, 

CERTIFICAMOS A REGULARIDADE dos atos de gestão praticados pelos agentes 

indicados no Rol de Responsáveis do TJDFT durante o exercício de 2014. 

Brasília— DF, 6 de julho de 2015. 

Ale
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Eufráno Novais Filho 
oordenador de Análise e 

Controle 
Cláudia Borges Pires 
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